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RELATÓRIO DA VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 

– FASE EXTRAJUDICIAL – 

(ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005) 

 

PROCESSO: 5000597-80.2021.8.21.0067 

DEVEDORA: E PUKALL & CIA LTDA. 

AJUIZAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 14/04/2021 

 

01.  

Apresentante: BANCO BRADESCO S/A 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º:  

▪ R$ 506.299,52 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

▪ minoração da importância do crédito sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial; 

▪ reconhecimento da não sujeição parcial do crédito arrolado no edital 

do art. 52, §1º, da LRF. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 59.577,96 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

▪ R$ --- crédito extraconcursal (art. 49, § 3º, da LRF); 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) Instrumento de 

Procuração; (03) Cédula de Crédito Bancário Cheque Flex – Pessoa Jurídica 

nº 0012881021; (04) memória de cálculo (Cédula de Crédito Bancário Cheque 

Flex – Pessoa Jurídica nº 0012881021); (05) Extrato Mensal Conta Corrente 

(Agência 2061 – Conta 0007123-4); (06) Fatura; (07) Demonstrativo Cartão; 

(08) Cédula de Crédito Bancário – BNDES Automático nº 6047798. 

Contraditório: “Não há discordância por parte da recuperanda.” 

Resultado: 

- postula a Casa Bancária a minoração do seu crédito quirografário de R$ 

506.299,52 para R$ 59.577,96, concernente à importância atualizada do 

débito decorrente da (i) Cédula de Crédito Bancário – Cheque Flex – Pessoa 
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Jurídica nº 0012881021 e das (ii) faturas relacionadas ao Cartão de Crédito 

VISA BNDES 4485430502339901; 

- ademais, advoga pela extraconcursalidade do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Bancário – BNDES Automático n 6047798, consoante art. 49, § 3º, da 

LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- destarte, abaixo estão analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme documentação carreada pela Instituição 

Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – CHEQUE FLEX – PESSOA JURÍDICA Nº 

0012881021 

- a cédula de crédito é título executivo extrajudicial, conforme art. 28, da Lei 

n.º 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
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claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- in casu, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário – 

Cheque Flex – Pessoa Jurídica nº 0012881021, firmada em 16/11/2020, por 

meio da qual a Recuperanda contratou linha de crédito pelo montante de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais); 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005;   

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 31.732,75 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ CARTÃO DE CRÉDITO VISA BNDES 4485430502339901 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito quirografário relativo às faturas 

em atraso decorrentes do Cartão de Crédito VISA BNDES 

4485430502339901 perfaz a monta de R$ 27.845,21; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência das faturas abaixo discriminadas: 

 
MÊS DE REFERÊNCIA VENCIMENTO VALOR 

Abril/2021 15/04/2021 R$ 2.584,12 

Maio/2021 15/05/2021 R$ 5.588,15 

Junho/2021 15/06/2021 R$ 28.819,55 

 

- verifica-se, através da memória de cálculo apresentada pelo Banco Credor, 

que o valor de R$ 27.845,21 corresponde à monta do crédito atualizado até 



 

 

- 5 - 

14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, em 

consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- nada obstante, importante destacar eventual discussão a respeito da 

sujeição do crédito consubstanciado na fatura com mês de referência 

“Junho/2021” ao procedimento recuperatório, uma vez que se presumiria ter 

fato gerador posterior ao ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial 

(14/04/2021); 

- a Lei de Regência prevê que estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, 

da LRF); 

- no caso em comento, verifica-se que os valores consubstanciados na fatura 

com mês de referência “Junho/2021” são relativos aos meses de 

setembro/2020 e outubro/2020:  
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- nesse contexto, registra-se que a diferença entre o valor existente na fatura 

(R$ 28.819,55) e o valor postulado pela Credora (R$ 27.845,21) decorre 

justamente do afastamento de encargos moratórios posteriores ao 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial;  

- por essa razão, conclui-se pela sujeição do crédito oriundo do Cartão de 

Crédito VISA BNDES 4485430502339901, não sendo apresentada qualquer 

causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito reclamado; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 
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- divergência acolhida neste ponto em específico.  

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – BNDES AUTOMÁTICO Nº 6047798 

- a cédula de crédito é título executivo extrajudicial, conforme art. 28, da Lei 

n.º 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- in casu, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário – 

BNDES Automático n 6047798, firmada em 29/08/2019, por meio da qual a 

Recuperanda contratou linha de crédito pelo montante de R$ 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais); 
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- apesar dos encargos remuneratórios e moratórias estarem bem descritos na 

Cédula, não houve apresentação da memória de cálculo por parte da Casa 

Bancária; 

- nesse contexto, urge obtemperar que, muito embora esta Administração 

Judicial tenha solicitado envio da respectiva memória de cálculo, o Banco 

Credor deixou de encaminhá-la, justificando não se tratar de crédito sujeito ao 

procedimento recuperatório:  

 

 

 

- seja como for, extrai-se da lista de credores juntada pela Devedora no E1 – 

INF21 que constaria débito pela importância de R$ 406.147,26, decorrente da 

Cédula De Crédito Bancário – BNDES Automático nº 6047798: 
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- diante da alegação supra, cumpre tecer algumas considerações a respeito 

da classificação, eis que referida Cédula está garantida por alienação 

fiduciária do imóvel descrito da seguinte forma: 

 

 

 

- a Lei nº 9.514/1997, que regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

dispõe expressamente que a garantia fiduciária se constitui somente a partir 

da sua averbação no registro de imóveis competente: 

 
“Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato 
que lhe serve de título.” 

 

- no caso em liça, restou comprovada a devida averbação da alienação 

fiduciária do imóvel na matrícula do bem: 
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- ademais, nos termos do próprio Contrato, denota-se que o respectivo bem 

foi avaliado pelo montante de R$ 620.000,00, ou seja, valor superior ao valor 

da dívida indicado pela Devedora no E1 – INF21; 

- sendo assim, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Cédula 

De Crédito Bancário – BNDES Automático nº 6047798, eis que está 

enquadrada na exceção do art. 49, § 3º, da LRF; 

- ainda, não se pode deixar de mencionar entendimento do doutrinador e ex-

magistrado Marcelo Barbosa Sacramone1 no sentido de que: 

 
“Quanto ao bem imóvel, o valor do crédito excedente ao valor do 
bem em garantia não estará sujeita à recuperação judicial, sequer 
como crédito quirografário. Isso porque, nos termos da Lei n. 
9.514/1997, que disciplinou a alienação fiduciária sobre bens 

 
1 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2021, p.  
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imóveis, em seu art. 27, § 5º, se, após a consolidação da 
propriedade imóvel e a tentativa frustrada de leilão do bem pelo 
proprietário fiduciário no segundo leilão, em razão de o maior lance 
oferecido não ser igual ou superior ao valor dos débitos e encargos, 
a dívida será considerada extinta.” 

 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA 
PRESTADA SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. 
NOVO POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA 
RESERVADA DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A 
JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE 
REGISTRO DA GARANTIA PARA A CONSTITUIÇÃO DA 
CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS CONTRATANTES. 
REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA CONFERIR 
PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA CESSÃO A 
TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO NESTE 
PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS 
ADITIVOS CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A 
SUBSISTÊNCIA DE REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA SOBRE RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
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POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUALMENTE AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO 
INCLUÍDO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO 
DE CREDORES. REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE 
IMPÕE. RECURSO NÃO PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2133982-18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre 
Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial; Foro de Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 
09/10/2019; Data de Registro: 11/10/2019) 
 

 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão 
recorrida que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade 
dos créditos do banco agravante referente a Cédula de Crédito 
Bancário nº 001689242 – Extraconcursalidade do crédito que 
está limitada às garantias prestadas – Precedentes das 
Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta Corte – 
Saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da garantia 
dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 
que está sujeito ao processo recuperacional, na classe 
quirografária – Decisão reformada – Recurso Provido.” 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-54.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga - Vara 
Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 

 

CONTRATO Nº RESULTADO 
VALOR DO 
CRÉDITO 

CLASSE 

Cédula de Crédito Bancário – 
Cheque Flex – Pessoa Jurídica 
nº 0012881021 

ACOLHIDA R$ 31.732,75 QUIROGRAFÁRIA 

Cartão de Crédito VISA BNDES 
4485430502339901 

ACOLHIDA R$ 27.845,21 QUIROGRAFÁRIA 
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Cédula de Crédito Bancário – 
BNDES Automático n 6047798 

ACOLHIDA --- EXTRACONCURSAL 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 59.577,96 QUIROGRAFÁRIA 

 

Providências: 

- minorar a importância do crédito de R$ 506.299,52 para R$ 59.577,96 em 

favor do BANCO DO BRADESCO S/A, mantendo-o dentre os titulares de 

créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

02.  

Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

▪ R$ 371.601,90 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: 

▪ minoração da importância do crédito sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial; 

▪ reconhecimento da não sujeição parcial do crédito arrolado no edital 

do art. 52, §1º, da LRF. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 226.213,65 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

▪ R$ 116.342,49 – crédito extraconcursal (art. 49, § 3º, da LRF); 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) instrumento de 

procuração; (03) Cédula de Crédito Comercial nº 40/04399-1; (04) memória 

de cálculo (Cédula de Crédito Comercial nº 40/04399-1); (05) Contrato de 

Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 032.717.169; (06) 03 (três) 

Propostas de Utilização de Crédito - Contrato de Abertura de Crédito BB Giro 

Empresa Flex nº 032.717.169, de 16/10/2012; (07) memória de cálculo 

(Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 032.717.169); (08) 

Nota de Crédito Comercial nº 032.716.376; (09) memória de cálculo (Nota de 

Crédito Comercial nº 032.716.376); (10) Cédula de Crédito Comercial nº 

032.716.634; (11) memória de cálculo (Cédula de Crédito Comercial nº 
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032.716.634; (12) Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 

032.717.572; (13) 03 (três) Propostas de Utilização de Crédito - Contrato de 

Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 032.717.572, de 20/08/2013; 

(14) memória de cálculo (Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa 

Flex nº 032.717.572); (15) Termo de Adesão às Cláusulas Gerais do Contrato 

de Abertura de Conta Corrente e Conta de Poupança – Pessoa Jurídica nº 

910757874-8; (16) Extrato para Simples Verificação (Agência 0327 – C/C 

5.968); (17) Saldo Devedor (Agência 0327 – C/C 5.968). 

Contraditório: “Não há razão por parte do impugnante, haja vista que o crédito 

que pretende ver excluído da Recuperação Judicial não se enquadra nas 

hipóteses previstas no art. 49, § 3º, da lei 11.101/05.” 

Resultado: 

- postula a Casa Bancária a minoração do seu crédito quirografário de R$ 

371.601,90 para R$ 226.213,65, concernente à importância atualizada do 

débito decorrente da (i) Nota de Crédito Comercial nº 032.716.376, do (ii) 

Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 032.717.169, do (iii) 

Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 032.717.572 e do 

(iv) saldo e tarifas decorrentes da Conta 5.968 / Agência 0327; 

- ademais, advoga pela extraconcursalidade do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Comercial nº 40/04399-1 e da Cédula de Crédito Comercial nº 

032.716.634, consoante art. 49, § 3º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora apenas manifesta 

discordância em relação à pretensão de exclusão dos créditos decorrentes da 

Cédula de Crédito Comercial nº 40/04399-1 e da Cédula de Crédito Comercial 

nº 032.716.634; 

- destarte, abaixo estão analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme documentação carreada pela Instituição 

Financeira: 

 

➢ NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL Nº 032.716.376 

- a nota de crédito comercial é título executivo extrajudicial, consoante artigos 

5º, da Lei n. 6.840/1980, e 10, do Decreto-Lei n. 413/1969, in verbis: 
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“Art. 5 da Lei n. 6.840/1980. Aplicam-se à Cédula de Crédito 
Comercial e à Nota de Crédito Comercial as normas do Decreto-
lei nº 413, de 9 de janeiro 1969, inclusive quanto aos modelos 
anexos àquele diploma, respeitadas, em cada caso, a respectiva 
denominação e as disposições desta Lei.” 
 
“Art 10 do Decreto-Lei n. 413/1969.  A cédula de crédito industrial 
é título líquido e certo, exigível pela soma dela constante ou do 
endôsso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se 
houver, e demais despesas que o credor fizer para segurança, 
regularidade e realização de seu direito creditório.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Nota de Crédito Comercial nº 032.716.376, firmada em 

26/11/2011, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar uma 

dívida líquida, certa e exigível de R$ 100.000,00; 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial (14/04/2021), é possível afirmar que o crédito está 

sujeito ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 

11.101/2005; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 8.940,47 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA FLEX Nº 

032.717.169 

- trata-se de proposta de utilização de crédito, na qual a Recuperanda recebeu 

da Casa Bancária um montante total de R$ 60.000,00 para reforço de seu 

capital de giro; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 
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- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 

032.717.169, firmado em 29/01/2020, por meio da qual a Casa Bancária abriu 

à Recuperanda um crédito rotativo de até R$ 60.000,00, destinado a 

empréstimo de capital de giro ou ao financiamento para aquisição de bens e 

serviços; 

- ainda, consta uma primeira Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro 

Empresa Flex – Contrato nº 032.717.169, firmada em 07/08/2017, cujo valor 

da proposta fora de R$ 20.000,00: 

 

 

 

- ademais, consta uma segunda Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro 

Empresa Flex – Contrato nº 032.717.169, firmada em 08/09/2017, cujo valor 

da proposta fora de R$ 56.166,59: 
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- por fim, consta uma terceira Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro 

Empresa Flex – Contrato nº 032.717.169, firmada em 20/08/2019, cujo valor 

da proposta fora de R$ 20.000,00: 
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- destarte, tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial (14/04/2021), é possível afirmar que o crédito 

está sujeito ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 

11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput de 

cada Proposta, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado 

contém as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 48.795,64 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA FLEX Nº 

032.717.572 

- trata-se de proposta de utilização de crédito, por meio da qual a 

Recuperanda recebeu da Casa Bancária um montante total de R$ 150.000,00 

para reforço de seu capital de giro; 

- nesse contexto, os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são 

suficientes para a habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo 

a Recuperanda oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 

032.717.572, firmado em 20/08/2013, por meio da qual a Casa Bancária abriu 

à Recuperanda um crédito rotativo de até R$ 150.000,00, destinado a 

empréstimo de capital de giro ou ao financiamento para aquisição de bens e 

serviços; 

- ainda, consta uma primeira Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro 

Empresa Flex – Contrato nº 032.717.572, firmada em 20/11/2017, cujo valor 

da proposta fora de R$ 35.000,00: 
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- ademais, consta uma segunda Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro 

Empresa Flex – Contrato nº 032.717.572, firmada em 19/07/2019, cujo valor 

da proposta fora de R$ 75.000,00: 
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- por fim, consta uma terceira Proposta de Utilização de Crédito – BB Giro 

Empresa Flex – Contrato nº 032.717.572, firmada em 01/04/2021, cujo valor 

da proposta fora de R$ 51.400,00: 
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- destarte, tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial (14/04/2021), é possível afirmar que o crédito 

está sujeito ao concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 

11.101/2005; 

- os encargos financeiros e moratórios estão bem delimitados no caput de 

cada Proposta, sendo que respectivo demonstrativo de débito apresentado 

contém as bases gerais originais e a situação atual das operações financeiras, 

permitindo atribuir acurácia ao valor perseguido; 

- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 147.426,11 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 
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- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULA GERAIS DO CONTRATO DE ABERTURA 

DE CONTA CORRENTE E CONTA DE POUPANÇA – PESSOA JURÍDICA 

(CONTA 5.968 / AGÊNCIA 0327) 

- a Casa Bancária sustenta que seu crédito quirografário relativo ao saldo e 

às tarifas decorrentes do Termo de Adesão às Cláusulas Gerais do Contrato 

de Abertura de Conta Corrente e Conta de Poupança – Pessoa Jurídica 

(Conta 5.968 / Agência 0327) perfaz a monta de R$ 21.051,43;  

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência do Termo de Adesão às Cláusulas Gerais do Contrato de Abertura 

de Conta Corrente e Conta de Poupança – Pessoa Jurídica (Conta 5.968 / 

Agência 0327), firmado em 03/02/2020, por meio da qual a Recuperanda 

aderiu aos serviços ofertados pela Casa Bancária através da Conta Corrente 

5.968 / Agência 0327; 

- o extrato bancário contém as bases gerais originais e a situação atual das 

operações financeiras, detendo presunção de veracidade; 

- assim, verifica-se, através da memória de cálculo discriminada apresentada 

pelo Banco Credor, que o valor de R$ 21.051,43 corresponde à monta do 

crédito atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- além disso, não foi suscitada nenhuma causa extintiva, modificativa ou 

impeditiva pela Recuperanda; 

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários; 

- por essa razão, impõe-se habilitar o crédito, na importância de R$ 21.051,43, 

decorrente do Termo de Adesão às Cláusulas Gerais do Contrato de Abertura 

de Conta Corrente e Conta de Poupança – Pessoa Jurídica (Conta 5.968 / 

Agência 0327), dentre os quirografários; 

- divergência acolhida neste ponto em específico. 
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➢ CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL Nº 40/04399-1 

- a cédula de crédito comercial é título executivo extrajudicial, consoante 

artigos 5º, da Lei n. 6.840/1980, e 10, do Decreto-Lei n. 413/1969, in verbis: 
 
“Art. 5 da Lei n. 6.840/1980. Aplicam-se à Cédula de Crédito 
Comercial e à Nota de Crédito Comercial as normas do Decreto-
lei nº 413, de 9 de janeiro 1969, inclusive quanto aos modelos 
anexos àquele diploma, respeitadas, em cada caso, a respectiva 
denominação e as disposições desta Lei.” 
 
“Art 10 do Decreto-Lei n. 413/1969.  A cédula de crédito industrial 
é título líquido e certo, exigível pela soma dela constante ou do 
endôsso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se 
houver, e demais despesas que o credor fizer para segurança, 
regularidade e realização de seu direito creditório.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Comercial nº 40/04399-1, firmada em 

01/12/2011, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar uma 

dívida líquida, certa e exigível de R$ 46.800,00; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 3.244,32 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está a priori sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- nada obstante, frisa-se que referida operação estava garantida pela 

alienação fiduciária do bem abaixo descrito:  

 

 

 

- preliminarmente, cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de 

bens móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o 

qual é cristalino no sentido de que: 
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“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 
competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”. 

 

 - no caso em liça, a propriedade fiduciária do bem supracitado foi 

regularmente registrada junto ao Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos de São Lourenço do Sul/RS: 

 

 

 

- por essa razão, diferentemente do alegado pela Devedora em sede de 

contraditório, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório, conforme disposição do art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 
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“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

 
“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso 
desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2111238-
29.2019.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Espírito Santo 
do Pinhal - 1ª Vara; Data do Julgamento: 31/05/2020; Data de 
Registro: 31/05/2020) 
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- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- por essa razão, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da 

Cédula de Crédito Comercial nº 40/04399-1, uma vez que está enquadrada 

na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, devendo, entretanto, 

permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na classe quirografária, 

eventual diferença existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária 

prestada e o saldo existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
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CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 
 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL Nº 032.716.634 

- a cédula de crédito comercial é título executivo extrajudicial, consoante 

artigos 5º, da Lei n. 6.840/1980, e 10, do Decreto-Lei n. 413/1969, in verbis: 
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“Art. 5 da Lei n. 6.840/1980. Aplicam-se à Cédula de Crédito 
Comercial e à Nota de Crédito Comercial as normas do Decreto-lei 
nº 413, de 9 de janeiro 1969, inclusive quanto aos modelos anexos 
àquele diploma, respeitadas, em cada caso, a respectiva 
denominação e as disposições desta Lei.” 
 
“Art 10 do Decreto-Lei n. 413/1969.  A cédula de crédito industrial é 
título líquido e certo, exigível pela soma dela constante ou do 
endôsso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e 
demais despesas que o credor fizer para segurança, regularidade 
e realização de seu direito creditório.” 

 

- os atributos da liquidez, certeza e exigibilidade são suficientes para a 

habilitação do crédito no procedimento concursal, não tendo a Recuperanda 

oposto razões suficientes para o afastamento das operações; 

- compulsando a documentação comprobatória, constata-se a efetiva 

existência da Cédula de Crédito Comercial nº 032.716.634, firmada em 

03/09/2012, por meio da qual a Recuperanda se comprometeu a pagar uma 

dívida líquida, certa e exigível de R$ 249.982,14; 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- assim, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 113.098,17 corresponde à monta do crédito 

atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF; 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está a priori sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- nada obstante, frisa-se que referida operação está garantida pela alienação 

fiduciária de uma série de bens, sendo que alguns vão abaixo mencionados:  
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- preliminarmente, cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de 

bens móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, § 1º, do Código Civil, o 

qual é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”. 

 

 - no caso em liça, a propriedade fiduciária dos bens supracitados foi 

regularmente registrada junto ao Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos de São Lourenço do Sul/RS: 

 

 

 

- por essa razão, diferentemente do alegado pela Devedora em sede de 

contraditório, os documentos carreados pela Credora são suficientes para 

atestar a existência, validade e eficácia da garantia fiduciária, de modo que 

referido crédito deverá ser excluído dos efeitos do procedimento 

recuperatório; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação dos 

bens; 
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- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 

abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

 
“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso 
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desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2111238-
29.2019.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Espírito Santo 
do Pinhal - 1ª Vara; Data do Julgamento: 31/05/2020; Data de 
Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- por essa razão, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da 

Cédula de Crédito Comercial nº 032.716.634, uma vez que está enquadrada 

na exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, devendo, entretanto, 

permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na classe quirografária, 

eventual diferença existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária 

prestada e o saldo existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
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INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 
 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 
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CONTRATO Nº RESULTADO 
VALOR DO 
CRÉDITO 

CLASSE 

Nota de Crédito Comercial nº 
032.716.376 

ACOLHIDA R$ 8.940,47 QUIROGRAFÁRIO 

Contrato de Abertura de 
Crédito BB Giro Empresa Flex 
nº 032.717.169 

ACOLHIDA R$ 48.795,64 QUIROGRAFÁRIO 

Contrato de Abertura de 
Crédito BB Giro Empresa Flex 
nº 032.717.572 

ACOLHIDA R$ 147.426,11 QUIROGRAFÁRIO 

Termo de Adesão às Cláusulas 
Gerais do Contrato de Abertura 
de Conta Corrente e Conta de 
Poupança – Pessoa Jurídica 
(Conta 5.968 / Agência 0327) 

ACOLHIDA R$ 21.051,43 QUIROGRAFÁRIO 

Cédula de Crédito Comercial nº 
40/04399-1 

ACOLHIDA R$ 3.244,32 EXTRACONCURSAL 

Cédula de Crédito Comercial nº 
032.716.634 

ACOLHIDA R$ 113.098,17 EXTRACONCURSAL 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 226.213,65  QUIROGRAFÁRIA 

  R$ 116.342,49 EXTRACONCURSAL 

 

Providências: 

- minorar a importância do crédito de R$ 371.601,90 para R$ 226.213,65 em 

favor do BANCO DO BRASIL S/A, mantendo-o dentre os titulares de créditos 

quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados 

(art. 41, III, da LRF). 

 

03.  

Apresentante: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 

INVESTIMENTO INTERESTADOS - SICREDI INTERESTADOS RS/ES 

Natureza: divergência de valor e de sujeição do crédito aos efeitos da 

Recuperação Judicial. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

▪ R$ 1.279.075,92 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão:  

▪ minoração da importância do crédito sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial; 

▪ reconhecimento da não sujeição parcial do crédito arrolado no edital 

do art. 52, §1º, da LRF. 
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Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 101.897,62 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

▪ R$ 1.156.130,87 – crédito extraconcursal (art. 49, § 3º, da LRF); 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) Instrumento de 

Procuração; (03)  Contrato B70331087-7; (04) Contrato B90322861-9; (05) 

Contrato B90322861-9; (06) Contrato CO00332440-7; (07) Contrato 

CO0332898-4; (08) memórias de cálculo; (09) Instrumento Particular de 

Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei nº 13.476, de 2017, com 

pacto adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações 

“em ser” e futuras; (11) Matrícula 5.653 do Registro de Imóveis de São 

Lourenço do Sul-RS; (12) Matrícula 19.656 do Registro de Imóveis de São 

Lourenço do Sul-RS. 

Contraditório: “Não há discordância por parte da recuperanda.” 

Resultado: 

- postula a Casa Bancária a minoração do seu crédito quirografário de R$ 

1.279.075,92 para R$ 101.897,62, concernente à importância atualizada do 

débito decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 00332440-7. 

- ademais, advoga pela extraconcursalidade do crédito oriundo da (i) Cédula 

de Crédito Bancário nº 70331087-7, da (ii) Cédula de Crédito Bancário nº 

90322861-9 e da (iii) Cédula de Crédito Bancário nº 00332898-4; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- destarte, abaixo estão analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme documentação carreada pela Instituição 

Financeira: 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 00332440-7 

- a cédula de crédito é título executivo extrajudicial, conforme art. 28, da Lei 

n.º 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- in casu, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 

00332440-7, firmada em 03/09/2020, por meio da qual a Recuperanda 

contratou linha de crédito pelo montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005;   

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 101.897,62 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado;  

- quanto à classificação, tratando-se de crédito que não possui tratamento 

diferenciado estabelecido pela Lei, ausente qualquer garantia ou privilégio, 

enquadra-se dentre os quirografários (art. 41, III, da LRF); 

- divergência acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 70331087-7 

- a cédula de crédito é título executivo extrajudicial, conforme art. 28, da Lei 

n.º 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- in casu, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 

70331087-7, firmada em 28/06/2017, por meio da qual a Recuperanda 

contratou linha de crédito pelo montante de R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor que o valor de R$ 522.214,85 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado;  

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está a priori sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- nada obstante, frisa-se que referida operação está garantida pela alienação 

fiduciária de um imóvel, nos termos descritos no aditivo à Cédula: 
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- a Lei nº 9.514/1997, que regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

dispõe expressamente que a garantia fiduciária se constitui somente a partir 

da sua averbação no registro de imóveis competente, senão vejamos: 

 
“Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato 
que lhe serve de título.” 

 

- no caso em liça, restou comprovada a devida averbação da alienação 

fiduciária do imóvel na matrícula do bem: 
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- sucede que a titularidade do bem dado em garantia pertence à Sra. Delvina 

Maria Crestani Pukall, senão vejamos: 
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- a discussão acerca da aplicação ou não do art. 49, § 3º, da LRF, aos casos 

de garantia prestada por terceiros é controvertida na doutrina e na 

jurisprudência; 

- por um lado, há quem entenda que assim como a hipoteca prestada por 

terceiros não toma o crédito passível de classificação dentre os créditos com 

garantia real, também a alienação fiduciária de bem de terceiro não poderia 

atrair a incidência do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005; 

- isso porque o credor fiduciário poderá excutir a garantia livremente não por 

causa do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, mas sim em função do disposto 

no art. 49, § 1º, do mesmo diploma, combinado com o Enunciado Sumular nº 

581, do STJ; 

- ainda, como dizia Trajano de Miranda Valverde, "a falência do devedor é, na 

realidade, a falência do seu patrimônio"2. Ou seja, a dinâmica concursal, tanto 

da recuperação judicial da empresa, como da falência, gira em torno da 

capacidade de pagamento dos ativos do devedor para solver as suas dívidas, 

pois "[s]omente o patrimônio do devedor constitui a garantia de seus credores, 

e os bens que o integram são o objeto da arrecadação"3; 

- é sobre esse patrimônio que os credores calcularão as chances ou de serem 

pagos na falência com base nesses ativos ou de sucesso de um plano de 

recuperação em contraposição à falência;  

- os bens de terceiros não integram nem a massa falida, nem o patrimônio da 

recuperanda e, portanto, não podem ser utilizados para o pagamento das 

dívidas como um todo na lógica do concurso;  

- ao contrário do que ocorre com os direitos sobre bens do devedor, os direitos 

de credores sobre bens de terceiro afetam exclusivamente os interesses 

privados dos credores que os detêm. Por isso, não podem ser levados em 

consideração quando feita a classificação dos créditos para efeitos de 

recebimento e votação em assembleias. Além de ser de interesse exclusivo 

 
2 VALVERDE, Trajano de Miranda. Comentários à Lei de Falências: Decreto-lei nº 7.661, de 
21 de junho de 1945. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999. Vol. II: Arts. 62 a 176, p. 279. 
3 ALMEIDA, Amador Paes de. Curso de falência e recuperação de empresa. 26. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2012, p. 254. 
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de determinado credor, o direito sobre bem de terceiro pode alterar a visão 

desse credor a respeito do procedimento e seus incentivos;  

- ora, se a coisa vinculada ao pagamento da dívida não pertence ao devedor, 

não pode ser considerada parte do patrimônio desse devedor e, 

consequentemente, não pode integrar a sua massa falida, nem fazer parte do 

plano de recuperação; 

- assim, se o privilégio diz respeito ao patrimônio do terceiro prestador da 

garantia, este é ineficaz em relação ao patrimônio da devedora em 

recuperação judicial; 

- nesse sentido, são citados precedentes de diversos Tribunais:  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. ALEGAÇÃO DE QUE O CRÉDITO 
É GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL 
E, PORTANTO, NÃO ESTÁ SUJEITO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 49, §3º, LEI Nº 11.101/2005. 
INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. GARANTIA 
PRESTADA POR TERCEIRO GARANTIDOR. NATUREZA 
QUIROGRAFÁRIA DO CRÉDITO EM QUESTÃO. RECURSO 
DESPROVIDO.” (TJPR AI - 1535976-9, Rel. Des. Lauri Caetano da 
Silva, j. em 23/11/2016) 

 

 

“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. IMPUGNAÇÃO DE 
CRÉDITO. Crédito garantido por propriedade fiduciária de bem de 
terceiro. Discussão quanto à classificação do crédito em 
quirografário ou extraconcursal. GARANTIA PRESTADA POR 
TERCEIROS. Ausência de vinculação dos bens da recuperanda. 
Inaplicabilidade do §3º do art. 49 da LREF. Privilégio que se exerce 
apenas em relação aos prestadores da garantia real (§1º). Decisão 
mantida. Recurso improvido.” (TJSP, Agravo de Instrumento 
2251932-82.2018.8.26.0000, Rel. Des. Hamid Bdine, j. em 
27/3/2019) 

 

- ainda nessa toada, o Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial, 

do egrégio TJSP, chegou a editar o Enunciado VI, com a seguinte redação:  
 

“Inaplicável o disposto no art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/05, ao 
crédito com garantia prestada por terceiro, que se submete ao 
regime recuperacional, sem prejuízo do exercício, pelo credor, de 
seu direito contra o terceiro garantidor.” 



 

 

- 47 - 

 

- muito embora esta Administração Judicial se filie a tal entendimento, não 

ignora decisões em sentido contrário:  
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. GARANTIA PRESTADA POR 
TERCEIRO. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 
FISCALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE MODO AMPLO. 
CRÉDITO EXTRACONCURSAL. ARTIGO 49, §3º, DA LEI Nº 
11.101/2005. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face 
da decisão que determinou a exclusão do crédito decorrente do 
contrato nº B65031876-3 do quadro geral de credores, pois 
garantido por alienação fiduciária. Consoante o disposto no §3º do 
artigo 49 da Lei nº 11.101/2005, os créditos garantidos por 
alienação fiduciária não se sujeitam aos efeitos da recuperação 
judicial, mesmo que o bem dado em garantia seja de propriedade 
de terceiro. Precedentes. Em que pese já transcorrido o prazo para 
impugnação dos créditos previsto no §1º do artigo 7º da LRJF, 
necessário ressaltar que na decisão que homologou a desistência 
da impugnação de crédito nº 021/1.18.0008061-3, manejada pelo 
banco credor, a magistrada de origem expressamente consignou 
que a matéria acerca da exclusão do crédito da impugnante da 
recuperação judicial em razão da existência de alienação fiduciária 
seria apreciada nos autos da própria recuperação judicial. Ademais, 
não se pode olvidar que cabe ao juízo da recuperação judicial 
fiscalizar a regularidade do procedimento recuperacional de modo 
amplo, mormente no caso em apreço em que a manutenção do 
crédito, considerando o seu montante (mais de dois milhões de 
reais), determinará o rumo da recuperação judicial. Assim, o 
desprovimento do recurso e a manutenção da decisão agravada 
são medidas impositivas. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPROVIDO.” (Agravo de Instrumento, Nº 70083499244, Sexta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes 
da Silva, Julgado em: 25-06-2020) 
 

 
“RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. AÇÃO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CREDOR TITULAR DE 
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. GARANTIA PRESTADA POR 
TERCEIRO. INCIDÊNCIA DO ART. 49, § 3º, DA LEI N. 11.101/05. 
EXTENSÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. 
Debate-se nos autos a necessidade de o bem imóvel objeto de 
propriedade fiduciária ser originariamente vinculado ao patrimônio 
da recuperanda para fins de afastamento do crédito por ele 
garantido dos efeitos da recuperação judicial da empresa. 2. Na 
propriedade fiduciária, cria-se um patrimônio destacado e 
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exclusivamente destinado à realização da finalidade de sua 
constituição, deslocando-se o cerne do instituto dos interesses dos 
sujeitos envolvidos para o escopo do contrato. 3. O afastamento 
dos créditos de titulares de propriedade fiduciária dos efeitos da 
recuperação, orientado por esse movimento que tutela a finalidade 
de sua constituição, independe da identificação pessoal do 
fiduciante ou do fiduciário com o bem imóvel ou com o próprio 
recuperando, simplifica o sistema de garantia e estabelece 
prevalência concreta da propriedade fiduciária e das condições 
contratuais originárias, nos termos expressos pelo art. 49, § 3º, da 
Lei n. 11.101/05.4. Recurso especial conhecido e provido.” (REsp 
1549529/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 28/10/2016) 

 

- segundo essa corrente, a exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005 

não traz qualquer ressalva sobre a necessidade de o bem dado em 

alienação/cessão fiduciária pertencer à devedora para o crédito não ser 

submetido ao procedimento concursal. Logo, não poder-se-ia restringir a 

aplicação da norma quando ela não o faz expressamente; 

- de qualquer maneira, registra-se que esta Administração Judicial adere ao 

entendimento adotado pela primeira corrente, devendo a alienação fiduciária 

estar vinculada a bem (imóvel ou imóvel) de propriedade da empresa 

devedora; 

- logo, improcede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Bancário nº 70331087-7 do âmbito do procedimento recuperatório, 

devendo, portanto, ser mantida dentre os titulares de créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados; 

- divergência parcialmente acolhida neste ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 90322861-9 

- a cédula de crédito é título executivo extrajudicial, conforme art. 28, da Lei 

n.º 10.931/2004, in verbis: 

 
“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 
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- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- in casu, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 

90322861-9, firmada em 09/12/2019, por meio da qual a Recuperanda 

contratou linha de crédito pelo montante de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta 

mil reais); 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 

 



 

 

- 50 - 

 

 

 

- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 220.997,24 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado;  

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está a priori sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- nada obstante, frisa-se que referida operação está garantida pela alienação 

fiduciária de um imóvel, nos termos abaixo descritos: 
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- nesse contexto, registra-se que referida alienação fiduciária foi 

perfectibilizada através de garantia “guarda-chuva” (umbrella agreement), no 

qual foram pré fixadas, de forma geral, as regras de futuros e eventuais 

contratos derivados; 

- ou seja, as partes não eram obrigadas a celebrar os contratos derivados, 

mas, ao celebrarem, teriam a facilidade de as suas regras já estarem pré-

definidas no contrato normativo; 

- in casu, houve celebração do Instrumento Particular de Contrato de Limite 

de Crédito, nos termos da Lei nº 13.476, de 2017, com pacto adjeto de 

Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações “em ser” e 

futuras; 

- da leitura da Cláusula 2.2 do Instrumento Particular, denota-se que se 

considerariam operações financeiras derivadas todo e qualquer contrato de 

empréstimo e financiamento tomado pela Devedora, senão vejamos: 

 

 

 

- a Lei nº 9.514/1997, que regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

dispõe expressamente que a garantia fiduciária se constitui somente a partir 

da sua averbação no registro de imóveis competente, senão vejamos: 
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“Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato 
que lhe serve de título.” 

 

- no caso em liça, restou comprovada a devida averbação da alienação 

fiduciária do imóvel na matrícula do bem: 

 

 

 

- sendo assim, entende-se pela procedência da pretensão da Casa Bancária, 

eis que toda operação de crédito consubstanciada na Cédula de Crédito 

Bancário nº 90322861-9 está abrangida pela garantia entabulada por meio do 

Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei nº 

13.476, de 2017, com pacto adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel para 

Garantia de Obrigações “em ser” e futuras; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação dos 

bens; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 
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abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo  Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

 
“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso 
desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2111238-
29.2019.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Espírito Santo 
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do Pinhal - 1ª Vara; Data do Julgamento: 31/05/2020; Data de 
Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- por essa razão, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da 

Cédula de Crédito Bancário nº 90322861-9, uma vez que está enquadrada na 

exceção do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, devendo, entretanto, 

permanecer sujeito ao procedimento recuperacional, na classe quirografária, 

eventual diferença existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária 

prestada e o saldo existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
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SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 
 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 00332898-4 

- a cédula de crédito é título executivo extrajudicial, conforme art. 28, da Lei 

n.º 10.931/2004, in verbis: 
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“Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 
extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 
corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.” 

 

- a documentação carreada é suficiente para subsunção ao tipo legal, 

consoante julgado do colendo STJ em sede de recurso representativo da 

controvérsia: 
 

“DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 
10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS 
AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO 
ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A 
Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, 
representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 
circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura 
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo 
ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de 
claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, 
trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de 
exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez 
e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 
10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial não provido.” 
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013) 

 

- in casu, constata-se a efetiva existência da Cédula de Crédito Bancário nº 

00332898-4, firmada em 16/10/2020, por meio da qual a Recuperanda 

contratou linha de crédito pelo montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais); 

- os encargos remuneratórios e moratórios estão bem identificados na Cédula, 

o que permite atribuir acurácia ao cálculo apresentado pelo Banco Credor: 
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- portanto, verifica-se, através do demonstrativo de débito apresentado pelo 

Banco Credor, que o valor de R$ 412.918,78 corresponde ao montante do 

crédito atualizado até 14/04/2021, data de ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, em consonância com o art. 9º, II, da LRF;  

- ausente qualquer causa extintiva, modificativa ou impeditiva do crédito do 

reclamado;  

- tratando-se de obrigação constituída antes do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial, é possível afirmar que o crédito está a priori sujeito ao 

concurso de credores, mercê do disposto no art. 49, da Lei nº 11.101/2005; 

- nada obstante, frisa-se que referida operação está garantida pela alienação 

fiduciária de um imóvel, nos termos abaixo descritos: 

 



 

 

- 58 - 

 

 

- nesse contexto, registra-se que referida alienação fiduciária foi 

perfectibilizada através de garantia “guarda-chuva” (umbrella agreement), no 

qual foram pré fixadas, de forma geral, as regras de futuros e eventuais 

contratos derivados; 

- ou seja, as partes não eram obrigadas a celebrar os contratos derivados, 

mas, ao celebrarem, teriam a facilidade de as suas regras já estarem pré-

definidas no contrato normativo; 

- in casu, houve celebração do Instrumento Particular de Contrato de Limite 

de Crédito, nos termos da Lei nº 13.476, de 2017, com pacto adjeto de 

Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações “em ser” e 

futuras; 

- da leitura da Cláusula 2.2 do Instrumento Particular, denota-se que se 

considerariam operações financeiras derivadas todo e qualquer contrato de 

empréstimo e financiamento tomado pela Devedora, senão vejamos: 

 

 

 

- a Lei nº 9.514/1997, que regulamenta a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

dispõe expressamente que a garantia fiduciária se constitui somente a partir 

da sua averbação no registro de imóveis competente, senão vejamos: 
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“Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato 
que lhe serve de título.” 

 

- no caso em liça, restou comprovada a devida averbação da alienação 

fiduciária do imóvel na matrícula do bem: 

 

 

 

- sendo assim, entende-se pela procedência da pretensão da Casa Bancária, 

eis que toda operação de crédito consubstanciada na Cédula de Crédito 

Bancário nº 00332898-4 está abrangida pela garantia entabulada por meio do 

Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei nº 

13.476, de 2017, com pacto adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel para 

Garantia de Obrigações “em ser” e futuras; 

- destaca-se, ainda, que eventual saldo remanescente não coberto pela 

garantia fiduciária deverá ser constatado em momento posterior, ou seja, 

quando consolidada a propriedade fiduciária e a consequente alienação do 

imóvel; 

- nesse contexto, sendo o valor arrecadado insuficiente para a liquidação da 

dívida, o saldo deverá ser classificado como quirografário, nos termos do 
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abaixo mencionado Enunciado 51 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho da Justiça Federal: 

 
“51. O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem e/ou da 
garantia dos contratos previstos no § 3º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial.” 

 

- nesse mesmo sentido, ventila a jurisprudência do Colendo Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

 
“Recuperação judicial - Decisão que rejeitou impugnação de crédito 
apresentada pela recuperanda - Inconformismo da recuperanda - 
Acolhimento em parte - Saldo do crédito não satisfeito após a 
retomada e alienação do bem objeto de arrendamento 
mercantil que apresenta natureza de crédito quirografário e 
deve ser habilitado na recuperação judicial - Enunciado n° 51, 
da I Jornada de Direito Comercial - Reconhecimento da natureza 
extraconcursal das despesas processuais e demais gastos 
despendidos pela credora após o deferimento do pedido de 
recuperação judicial - Decisão reformada em parte - Recurso 
provido em parte.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2209834-
48.2019.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 6ª. 
Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2019; Data de Registro: 
17/12/2019) 
 

 
“Cerceamento de direito. Inocorrência. Pretensão de exame 
pericial nos maquinários para avaliar o seu valor atual. 
Descabimento. Qualquer conclusão, neste momento, acerca 
do alcance da garantia fiduciária, será prematura. Verificação 
sobre eventual saldo não coberto pela garantia que só deve 
ocorrer após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, que, até então, continua titular de tal posição. 
Recuperação Judicial. Impugnação de crédito. Credor com garantia 
fiduciária sobre bens móveis (máquinas). Garantia regularmente 
constituída. Cédulas de Crédito Bancário emitidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos do domicílio da devedora antes 
da distribuição da recuperação. Existência de perfeita descrição 
dos bens cedidos fiduciariamente. Aplicação do § 3º do art. 49 da 
Lei nº 11.101/2005. Improcedência mantida, diante da inegável 
natureza extraconcursal do crédito. Recurso 
desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2111238-
29.2019.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Espírito Santo 



 

 

- 61 - 

do Pinhal - 1ª Vara; Data do Julgamento: 31/05/2020; Data de 
Registro: 31/05/2020) 

 

- sendo assim, em momento oportuno, devem as partes promover a 

habilitação do saldo remanescente (se houver) no âmbito do procedimento 

recuperatório; 

- portanto, procede a pretensão de exclusão do crédito oriundo da Cédula de 

Crédito Bancário nº 00332898-4 decorrente do enquadramento na exceção 

do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, devendo, entretanto, permanecer 

sujeito ao procedimento recuperacional, na classe quirografária, eventual 

diferença existente entre o valor da alienação da garantia fiduciária prestada 

e o saldo existente por conta do contrato sob análise; 

- nesse ponto, convém ressalvar que a não sujeição do saldo devedor está 

diretamente atrelada à garantia, ou seja, a não sujeição do crédito permite ao 

credor se valer da garantia, de modo que, não sendo possível a execução da 

garantia contratualmente avençada, deve ser o crédito ser satisfeito dentro do 

concurso recuperatório; 

- corroborando tal entendimento, a Administração Judicial invoca os seguintes 

precedentes do colendo TJSP: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DE 
VALOR INFERIOR AO APONTADO PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. GARANTIA 
FIDUCIÁRIA CONSTITUÍDA SOBRE RECEBÍVEIS 
(DUPLICATAS). PRÉVIO REGISTRO DA GARANTIA PRESTADA 
SOBRE RECEBÍVEIS PERANTE O CARTÓRIO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. NOVO 
POSICIONAMENTO ADOTADO PELA 1ª CÂMARA RESERVADA 
DE DIREITO EMPRESARIAL, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA 
DO C. STJ. DESNECESSIDADE DE REGISTRO DA GARANTIA 
PARA A CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA ENTRE OS 
CONTRATANTES. REGISTRO QUE SERVIRIA APENAS PARA 
CONFERIR PUBLICIDADE AO ATO E OPONIBILIDADE DA 
CESSÃO A TERCEIROS. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO 
NESTE PONTO. ESPECIALIZAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
GARANTIA. TÍTULOS SATISFATORIAMENTE 
INDIVIDUALIZADOS. GARANTIA QUE, ENTRETANTO, 
ESVAZIOU-SE. TÍTULOS RECEBIDOS PELAS 
RECUPERANDAS. FATO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE 
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SUBSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS POR OUTROS HÍGIDOS, 
INOBSTANTE A CELEBRAÇÃO POSTERIOR DE DOIS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. NÃO DEMONSTRADA A SUBSISTÊNCIA DE 
REGULAR CONSTITUIÇÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA SOBRE 
RECEBÍVEIS. PRIVILÉGIO LEGAL DA 
EXTRACONCURSALIDADE ESTÁ RELACIONADO APENAS À 
PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS 
PELAS RECUPERANDAS. PRECEDENTES. NÃO SENDO 
POSSÍVEL A EXECUÇÃO DA GARANTIA CONTRATUALMENTE 
AVENÇADA, DEVE SER O CRÉDITO INCLUÍDO NA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM CONCURSO DE CREDORES. 
REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO NÃO 
PROVIDO NESTE PONTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO EM PARTE.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2133982-
18.2019.8.26.0000; Relator (a): Alexandre Lazzarini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Mococa - 1ª Vara; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019) 
 
 

“Agravo de instrumento – Recuperação Judicial – Decisão recorrida 
que reconheceu a extraconcursalidade da totalidade dos créditos 
do banco agravante referente a Cédula de Crédito Bancário nº 
001689242 – Extraconcursalidade do crédito que está limitada às 
garantias prestadas – Precedentes das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial desta Corte – Saldo do crédito não coberto pelo 
valor do bem e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º do 
art. 49 da Lei n. 11.101/2005 que está sujeito ao processo 
recuperacional, na classe quirografária – Decisão reformada – 
Recurso Provido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2180904-
54.2018.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Iacanga 
- Vara Única; Data do Julgamento: 10/12/2018; Data de Registro: 
11/12/2018) 

 

- consequentemente, a chancela da Administração Judicial ou do Juízo quanto 

à não sujeição do crédito da Credora não lhe autorizará a seguir com 

eventuais demandas executivas propostas em face da Devedora, senão para 

perseguir o objeto da garantia fiduciária; 

- divergência acolhida nesse ponto em específico. 

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 
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CONTRATO Nº RESULTADO 
VALOR DO 
CRÉDITO 

CLASSE 

Cédula de Crédito Bancário nº 
00332440-7 

ACOLHIDA R$ 101.897,62 QUIROGRAFÁRIO 

Cédula de Crédito Bancário nº 
70331087-7 

PARCIALMENTE 
ACOLHIDA 

R$ 522.214,85 QUIROGRAFÁRIO 

Cédula de Crédito Bancário nº 
90322861-9 

ACOLHIDA R$ 220.997,24 EXTRACONCURSAL 

Cédula de Crédito Bancário nº 
00332898-4 

ACOLHIDA R$ 412.918,78 EXTRACONCURSAL 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 624.112,47 QUIROGRAFÁRIA 

  R$ 633.916,02 EXTRACONCURSAL 

 

Providências: 

- minorar a importância do crédito de R$ 1.279.075,92 para R$ 624.112,47 em 

favor de COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 

INTERESTADOS - SICREDI INTERESTADOS RS/ES, mantendo-o dentre os 

titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 

04.  

Apresentante: VALTRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 

Natureza: divergência de valor. 

Valor contido no edital do art. 52, § 1º: 

▪ R$ 214.886,43 – crédito quirografário (art. 41, III, da LRF); 

Pretensão: majoração da importância do crédito. 

Valor declarado pelo credor:  

▪ R$ 46.951,80 – crédito extraconcursal (art. 49, § 3º, da LRF); 

Documentos apresentados: (01) petição de divergência; (02) Contrato de 

Adesão (Grupo 5012 – Cota 480); (03) Contrato de Adesão (Grupo 5013 – 

Cota 546); (04) Contrato de Alienação Fiduciária; (05) Instrumento de 

Procuração; (06) Boletos Bancários; (07) memórias de cálculo. 

Contraditório: “Não há discordância por parte da recuperanda.” 

Resultado: 

- advoga a Credora pela extraconcursalidade do crédito oriundo do Contrato 

de Adesão nº 084898 (Grupo 5012 – Cota 480) e nº 084899 (Grupo 5013 – 
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Cota 546), uma vez que ambos os contratos estariam garantidos por alienação 

fiduciária, consoante art. 49, § 3º, da LRF; 

- por sua vez, em sede de contraditório, a Devedora manifesta sua 

concordância com a pretensão da Casa Bancária; 

- destarte, abaixo estão analisadas de forma individualizada as operações 

celebradas entre as partes, conforme documentação carreada pela Instituição 

Financeira: 

 

➢ CONTRATO DE ADESÃO Nº 084898 (GRUPO 5012 – COTA 480) 

- postula a Credora a declaração de extraconcursalidade do crédito decorrente 

do Contrato de Adesão nº 084898 (Grupo 5012 – Cota 480), uma vez que 

estaria garantido por alienação fiduciária, forte art. 49, § 3º, da LRF; 

- pois bem, compulsando a documentação comprobatória, constata-se a 

efetiva existência do Contrato de Adesão nº 084898 (Grupo 5012 – Cota 480), 

firmado em 16/11/2017, por meio do qual a Devedora aderiu ao consórcio 

oferecido pela Credora;  

- as condições e termos de pagamento daqueles que adquiriram as cotas do 

Grupo 5012 estão detalhadas na Cláusula 2.1 do Contrato de Adesão, 

conforme se vê abaixo: 

 

 

 

- nesse contexto, advoga a Credora pela não sujeição do crédito oriundo do 

contrato em tela, uma vez que garantido pela alienação fiduciária do bem 

abaixo descrito: 
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- trata-se de garantia fiduciária que teria sido entabulada em pacto adjeto, 

garantindo os Contratos de Adesão nº 084898 (Grupo 5012 – Cota 480) e 

084899 (Grupo 5013 – Cota 546); 

- pois bem, a Lei de Regência prevê que aqueles créditos titularizados pelo 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- nesse contexto, cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de 

bens móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, §1º, do Código Civil, o qual 

é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente 
para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de 
registro”. 

 

- ocorre que, no caso em liça, a propriedade fiduciária do bem dado em 

garantia não fora regularmente registrada, uma vez que apenas consta timbre 

do Tabelionado de Notas de São Lourenço do Sul/RS, não havendo qualquer 

indício de sua averbação junto ao Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, senão vejamos: 
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- a esse respeito, a doutrina assim se posiciona: 

 
“Por fim, a propriedade fiduciária, para ser constituída e não 

permitir a submissão do objeto alienado fiduciariamente ao plano 
de recuperação judicial, precisa estar registrada, sob pena de o 
crédito ser considerado quirografário e se submeter ao plano. O 
registro deverá ser feito no Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio do devedor (art. 1.361, do CC) ou na repartição 
competente para o licenciamento do veículo, com anotação no 
certificado de propriedade do veículo, e realizado, antes da 
distribuição do pedido de recuperação judicial, momento em que se 
analisará se os créditos estão ou não submetidos à recuperação. 
 Como a oponibilidade a terceiros é característica do direito 
real, ela não poderia ocorrer caso o registro não fosse feito. A falta 
de registro, mais do que impedir a publicidade perante terceiros, 
não permite que entre as próprias partes seja constituída a 
propriedade fiduciária, porque não se pode ter um direito real não 
oponível a terceiros.”4   

 

 
4 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, pp. 208/209. 
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- a jurisprudência dos nossos Tribunais tem mantido a exigência do registro 

quanto à alienação fiduciária de bens infungíveis:   

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – PEDIDO DE SUSPENSÃO POR CONTA DO 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA AGRAVANTE – DESCABIMENTO – crédito 
garantido por cessão fiduciária de bens móveis (bens financiados), 
descritos e individualizados no título – propriedade fiduciária 
plenamente constituída com o registro do instrumento no 
cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor (art. 
1.361, § 1º do Código Civil) – não submissão aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3° da Lei nº 
11.101/2005 – decisão mantida – observação no sentido de que 
caso a penhora recaia sobre bens não incluídos na garantia 
fiduciária e essenciais à continuidade da empresa, a questão deve 
ser submetida ao juízo recuperacional – agravo desprovido, com 
observação.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2208421-
97.2019.8.26.0000; Relator (a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 
12ª Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 10/01/2020; Data de Registro: 
10/01/2020) 
 

 
“Recuperação Judicial. Credor com garantia fiduciária sobre títulos 
de capitalização e que pretende a exclusão do seu crédito do 
concurso de credores. Propriedade fiduciária que só se constitui 
mediante assentamento no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos. Inteligência do art. 1.361, § 1º, do Código Civil. 
Súmula nº 60 desta Corte no mesmo sentido. Não constituída 
regularmente a garantia, inaplicável o § 3º do art. 49 da Lei nº 
11.101/2005, devendo permanecer, o credor, habilitado como 
quirografário. Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2058598-83.2018.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Araraquara - 2ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 23/07/2018; Data 
de Registro: 23/07/2018) 

 

- aliás, denota-se que havia cláusula expressa no sentido de que respectivo 

Contrato de Alienação Fiduciária seria registrado em Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos, do que não se tem notícia: 
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- por essa razão, improcede a pretensão de exclusão do crédito decorrente do 

Contrato de Adesão nº 084898 (Grupo 5012 – Cota 480), devendo, portanto, 

enquadrar-se dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF); 

- em relação ao quantum debeatur, afirma a Credora que existiria crédito pela 

importância de R$ 24.029,34, sendo que este montante estaria 

consubstanciado em 2 (duas) parcelas em atraso e 5 (cinco) parcelas 

vencidas antecipadamente: 

 

 

 

- não obstante, em relação às 2 (duas) parcelas vencidas e inadimplidas pela 

Devedora, constata-se que incidiu multa contratual de 2% (dois por cento) e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês até 14/06/2021, ou seja, data 

posterior àquela de ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial 

(14/04/2021), em desconformidade ao preceituado no art. 9º, II, da LRF; 

- tal-qualmente, destaca-se que não haveria razão para incidência da multa 

contratual e dos juros moratórios, uma vez que as parcelas teriam vencimento 

aprazado para 20/04/2021 e 20/05/2021, ou seja, datas posteriores ao 

ajuizamento do pedido recuperatório (14/04/2021); 
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- vale ressaltar que o deferimento do processamento da recuperação judicial 

implica na suspensão da exigibilidade das dívidas (art. 52, III, da LRF), 

devendo incidir juros somente sobre as parcelas vencidas até respectivo 

momento do ajuizamento do pedido de recuperação judicial; 

- nessa hipótese, o valor do crédito pode ser facilmente obtido a partir da soma 

dos valores de todas as parcelas, uma vez que nenhuma delas sofrerá a 

incidência dos encargos moratórios e da multa;  

- sendo assim, esta Administração Judicial, somando todas as parcelas 

previstas contratualmente (2 x R$ 3.394,17 + R$ 16.931,33 + R$ 83,40), 

chegou ao valor de R$ 23.803,07, que corresponde ao efetivo saldo devedor 

referente ao contrato na data do ajuizamento da Recuperação Judicial; 

- divergência parcialmente acolhida nesse ponto em específico.  

 

➢ CONTRATO DE ADESÃO Nº 084899 (GRUPO 5013 – COTA 546) 

- postula a Credora a declaração de extraconcursalidade do crédito decorrente 

do Contrato de Adesão nº 084899 (Grupo 5013 – Cota 546), uma vez que 

estaria garantido por alienação fiduciária, forte art. 49, § 3º, da LRF; 

- pois bem, compulsando a documentação comprobatória, constata-se a 

efetiva existência do Contrato de Adesão nº 084899 (Grupo 5013 – Cota 546), 

firmado em 16/11/2017, por meio do qual a Devedora aderiu ao consórcio 

oferecido pela Credora;  

- as condições e termos de pagamento daqueles que adquiriram as cotas do 

Grupo 5013 estão detalhadas na Cláusula 2.1 do Contrato de Adesão, 

conforme se vê abaixo: 
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- nesse contexto, advoga a Credora pela não sujeição do crédito oriundo 

contrato em tela, uma vez que garantido pela alienação fiduciária do bem 

abaixo descrito: 

 

 

 

- trata-se de garantia fiduciária que teria sido entabulada em pacto adjeto, 

garantindo os Contratos de Adesão nº 084898 (Grupo 5012 – Cota 480) e 

084899 (Grupo 5013 – Cota 546); 

- pois bem, a Lei de Regência prevê que aqueles créditos titularizados pelo 

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não se sujeitam aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da LRF); 

- nesse contexto, cumpre registrar que a garantia de alienação fiduciária de 

bens móveis infungíveis é regida pelo artigo 1.361, §1º, do Código Civil, o qual 

é cristalino no sentido de que: 

 
“Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, 
celebrado por instrumento público ou particular, que lhe serve de 
título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição 



 

 

- 71 - 

competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no 
certificado de registro”. 

 

- ocorre que, no caso em liça, a propriedade fiduciária do bem dado em 

garantia não fora regularmente registrada, uma vez que apenas consta timbre 

do Tabelionado de Notas de São Lourenço do Sul/RS, não havendo qualquer 

indício de sua averbação junto ao Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, senão vejamos: 

 

 

 

- a esse respeito, a doutrina assim se posiciona: 

 
“Por fim, a propriedade fiduciária, para ser constituída e não 

permitir a submissão do objeto alienado fiduciariamente ao plano 
de recuperação judicial, precisa estar registrada, sob pena de o 
crédito ser considerado quirografário e se submeter ao plano. O 
registro deverá ser feito no Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio do devedor (art. 1.361, do CC) ou na repartição 
competente para o licenciamento do veículo, com anotação no 
certificado de propriedade do veículo, e realizado, antes da 
distribuição do pedido de recuperação judicial, momento em que se 
analisará se os créditos estão ou não submetidos à recuperação. 
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 Como a oponibilidade a terceiros é característica do direito 
real, ela não poderia ocorrer caso o registro não fosse feito. A falta 
de registro, mais do que impedir a publicidade perante terceiros, 
não permite que entre as próprias partes seja constituída a 
propriedade fiduciária, porque não se pode ter um direito real não 
oponível a terceiros.”5   

 

- a jurisprudência dos nossos Tribunais tem mantido a exigência do registro 

quanto à alienação fiduciária de bens infungíveis:   

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – PEDIDO DE SUSPENSÃO POR CONTA DO 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA AGRAVANTE – DESCABIMENTO – crédito 
garantido por cessão fiduciária de bens móveis (bens financiados), 
descritos e individualizados no título – propriedade fiduciária 
plenamente constituída com o registro do instrumento no 
cartório de títulos e documentos do domicílio do devedor (art. 
1.361, § 1º do Código Civil) – não submissão aos efeitos da 
recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3° da Lei nº 
11.101/2005 – decisão mantida – observação no sentido de que 
caso a penhora recaia sobre bens não incluídos na garantia 
fiduciária e essenciais à continuidade da empresa, a questão deve 
ser submetida ao juízo recuperacional – agravo desprovido, com 
observação.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 2208421-
97.2019.8.26.0000; Relator (a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 
12ª Câmara de Direito Privado; Foro de São José do Rio Preto - 2ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 10/01/2020; Data de Registro: 
10/01/2020) 
 

 
“Recuperação Judicial. Credor com garantia fiduciária sobre títulos 
de capitalização e que pretende a exclusão do seu crédito do 
concurso de credores. Propriedade fiduciária que só se constitui 
mediante assentamento no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos. Inteligência do art. 1.361, § 1º, do Código Civil. 
Súmula nº 60 desta Corte no mesmo sentido. Não constituída 
regularmente a garantia, inaplicável o § 3º do art. 49 da Lei nº 
11.101/2005, devendo permanecer, o credor, habilitado como 
quirografário. Recurso desprovido.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2058598-83.2018.8.26.0000; Relator (a): Araldo Telles; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 

 
5 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, pp. 208/209. 
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Araraquara - 2ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 23/07/2018; Data 
de Registro: 23/07/2018) 

 

- aliás, denota-se que havia cláusula expressa no sentido de que o respectivo 

Contrato de Alienação Fiduciária seria registrado em Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos, do que não se tem notícia: 

 

 

 

- por essa razão, improcede a pretensão de exclusão do crédito decorrente do 

Contrato de Adesão nº 084899 (Grupo 5013 – Cota 546), devendo, portanto, 

enquadrar-se dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial, com privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF); 

- em relação ao quantum debeatur, afirma a Credora que existiria crédito pela 

importância de R$ 22.922,46, sendo que este montante estaria 

consubstanciado em 2 (duas) parcelas vencidas e 5 (cinco) parcelas vencidas 

antecipadamente: 

 

 

 

- não obstante, em relação às 2 (duas) parcelas vencidas e inadimplidas pela 

Devedora, constata-se que incidiu multa contratual de 2% (dois por cento) e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês até 14/06/2021, ou seja, data 



 

 

- 74 - 

posterior àquela de ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial 

(14/04/2021), em desconformidade ao preceituado no art. 9º, II, da LRF; 

- tal-qualmente, destaca-se que não haveria razão para incidência da multa 

contratual e dos juros moratórios, uma vez que as parcelas teriam vencimento 

aprazado para 20/04/2021 e 20/05/2021, ou seja, datas posteriores ao 

ajuizamento do pedido recuperatório (14/04/2021); 

- vale ressaltar que o deferimento do processamento da recuperação judicial 

implica na suspensão da exigibilidade das dívidas (art. 52, III, da LRF), 

devendo incidir juros somente sobre as parcelas vencidas até o respectivo 

momento do ajuizamento do pedido de recuperação judicial; 

- nessa hipótese, o valor do crédito pode ser facilmente obtido a partir da soma 

dos valores de todas as parcelas, uma vez que nenhuma delas sofrerá a 

incidência dos encargos moratórios e multa;  

- sendo assim, esta Administração Judicial, somando todas as parcelas 

previstas contratualmente (2 x R$ 3.237,31 + R$ 16.148,62 + R$ 83,40), 

chegou ao valor de R$ 22.706,64, que corresponde ao efetivo saldo devedor 

referente ao contrato na data do ajuizamento da Recuperação Judicial; 

- divergência parcialmente acolhida nesse ponto em específico.  

 

➢ SÍNTESE DO RESULTADO 

 

CONTRATO Nº RESULTADO 
VALOR DO 
CRÉDITO 

CLASSE 

Contrato de Adesão nº 084898 
(Grupo 5012 – Cota 480) 

PARCIALMENTE 
ACOLHIDA 

R$ 23.803,07 QUIROGRAFÁRIO 

Contrato de Adesão nº 084898 
(Grupo 5013 – Cota 546) 

PARCIALMENTE 
ACOLHIDA 

R$ 22.706,64 QUIROGRAFÁRIO 

TOTAL DO CRÉDITO TOTAL R$ 46.509,71 QUIROGRAFÁRIA 

 

Providências: 

- minorar a importância do crédito de R$ 214.886,43 para R$ 46.509,71 em 

favor de VALTRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., mantendo-

o dentre os titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com 

privilégio geral ou subordinados (art. 41, III, da LRF). 

 


